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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGAO PRESENCIAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE PARA ADEQUAÇÃO SETORES E 

PARA AGENCIA TRANSFUSIONAL DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
JANAÚBA. 

 
Modalidade: Pregão Presencial 
Nº do Edital: 000040/2016 
Numero Processo: 000024/2016  
Data da Abertura: 15/09/2016 09h00min: 00 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais hospitalares. 

 

 
RECIBO 

 
  
A Empresa ______________________________________________________________retirou o 
Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL 000040/2016 e deseja ser informada de qualquer 
alteração pelo      e-mail __________________________________________________ou pelo fax: 
____________________________________________________________________.        
                                                  . 
________________________________________, aos _______ / ________/________.   
  
 
 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 

 
ATENÇÃO: 
ESTE RECIBO DEVERÁ SER ENCAMINHADO À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO, AOS CUIDADOS DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, ATRAVÉS DO FAX (38) 3821-2406, OU ATRAVÉS DE 
CÓPIA DIGITALIZADA PELO E-MAIL: licitação@hrjanauba.com.br ou 
licitacao.fhj@gmail.com. 
 
 
 
OBS: A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU PRESTAR 
INFORMAÇÕES INCORRETAS. 
 
 
 
 
 

mailto:licitação@hrjanauba.com.br
mailto:licitacao.fhj@gmail.com
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1 – PREÂMBULO 

  
1.1. A Fundação Hospitalar de Janaúba - FHJ, Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais, 
realizará a licitação na modalidade pregão presencial, do tipo menor preço, em sessão pública a 
ser realizada na Sala de Licitações do Hospital Regional, localizado na Av. Pedro Álvares Cabral, 
140 – Bairro Veredas, Janaúba, Minas Gerais, conforme objetos abaixo discriminados e anexos, 
nos termos e data prevista no item 4 deste Edital.  
 
1.2. O pregão será realizado pela Pregoeira indicada, CARLA MARISE DOMINGUES CARDOSO 
e Equipe de Apoio, designados pela RESOLUÇÃO Nº. 004/2015, de 08 de Junho de 2015, 

publicada no Quadro de Avisos no dia 09 de Junho de 2015, sendo regido pela Lei 10.520/2002 e 
pelo Decreto nº. 001, de 02 de janeiro de 2006, pertinente ao Pregão e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
2 – OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto deste Edital a Aquisição de equipamentos e materiais hospitalares, por 

parte da Fundação, dos itens especificados no Anexo I (Termo de Referência) deste instrumento 
convocatório, por meio de fornecimento parcelado, através do Sistema de Registro de Preços. 
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
 
3.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos 
do modelo que consta do ANEXO deste Edital, firmada pelo contador da empresa ratificando não 
haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta 
declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
3.3. A declaração em questão deverá ser entregue a Pregoeira e/ou Equipe de Apoio logo no início 
da sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Documentação de 
Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar através do 
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
  
3.4. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Estadual, Federal e Municipal, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Estadual, Federal e Municipal. 
 
3.5. A participação nesta Licitação implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
3.6. No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ próprio. 
 
3.7. Não será permitida a participação de pessoas físicas, bem como empresas em consórcio. 
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3.8. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante no certame. 
 
OBS.: Fica estabelecido que depois do Pregoeira declarar aberta a Sessão, não se permitirá 
no Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatários, a 
não ser como assistente ao ato público. 

 
4 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

 
4.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
4.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura 
deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados.   
 
LOCAL: Sala de Licitações da Fundação Hospitalar de Janaúba - prédio do Hospital 
Regional de Janaúba - Minas Gerais. 
ENDEREÇO: Av: Pedro Álvares Cabral, 140 – Bairro: Veredas – Janaúba/MG 
Data da Abertura: 150/09/2016 09h00min: 00 

 
4.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE “1” - PROPOSTA COMERCIAL  
 
ENVELOPE Nº 01 
DA: (EMPRESA)  
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE "PROPOSTA COMERCIAL" 
Processo: 00024/2016  
Modalidade: Pregão Presencial 
Edital: 000040/2016 
Data da Abertura: 15/09/2016 09h00min: 00 
  
     
ENVELOPE “2” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
ENVELOPE Nº 02 
DA: (EMPRESA)  
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE "HABILITACÃO 
Processo: 000024/2016  
Modalidade: Pregão Presencial 
Edital: 000040/2016 
Data da Abertura: 15/09/2016 09h00min: 00 

4.2 A Fundação Hospitalar de Janaúba não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a Pregoeira designado, no 
local, data e horário, definidos neste Edital. 
 
4.3 Não serão aceitos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação via 
correio ou por qualquer meio postal. 
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5 – CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O credenciamento far-se-á, no início da sessão, por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
Em sendo sócio, dirigente, titular ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Contrato Social, Declaração de Firma Individual ou Estatuto, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. (Estes documentos constitutivos da empresa deverão ser apresentados no 
credenciamento e também deverão estar inseridos no envelope de Habilitação). 
 
5.2. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, que será admitido a intervir nas 
fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
edital, por seu representado. 
 
5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 
I- Documento oficial de identidade do representante (com cópia); 
 
II- Procuração que comprove a outorga de poderes para representar a empresa e, em especial, 
formular ofertas de lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, ou 
documento de representação estatutária, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
do licitante, em decorrência de tal investidura. 
 
5.3.1. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante (contrato social ou outro documento 
equivalente). 
 
5.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pela Pregoeira, deverão 
credenciar-se acrescidos das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação, bem como, 
entregar a pregoeira: a) a declaração prevista no item 3.2; b) a certidão original (ou cópia 
autenticada) expedida pela respectiva Junta Comercial ou pelo Registro competente que comprove 
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 8°, Instrução Normativa n° 103, 
de 30 de Abril de 2007); ou cópia autenticada do seu instrumento constitutivo devidamente 
registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Empresa de 
Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP” (art. 3° caput e § 2°, daquela 
Instituição). 
 
5.5. O descumprimento do subitem 5.4 significará renúncia expressa e consciente, desobrigando o 
Pregoeira de conferir ao licitante os benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis a 
presente certame.  
  
5.6. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as conseqüências 
legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
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6.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, de acordo com cada item 
discriminado, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 
representante legal da empresa e/ou representante credenciado nos termos dos itens 5.2 e 5.3, 
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo 
constante do Anexo III deste Edital, e deverão constar: 
 
6.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas de todos os produtos ofertados; 
 
6.1.2. Preço unitário e total por item ofertado, em moeda nacional expresso em algarismo, de forma 
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta Licitação, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Em caso de 
divergência entre os preços expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último. 
 
6.1.3. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os objetos ser entregues sem 
ônus adicionais; 
 
6.1.4. Condições de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega da quantidade total de todos os 
itens, conforme Nota de Autorização(ões) de Fornecimento(s). Nenhum pagamento será realizado 

enquanto a licitante não entregar todos os produtos dos quais foi solicitado. 
 
6.1.5. PRAZO DE ENTREGA: máximo 15 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento 

da Autorização de Compras. 
 
6.1.6. Fica a critério da pregoeira, solicitar informações adicionais necessárias para elucidar 
dúvidas que venham a surgir; 
 
6.1.7. A embalagem deverá ser inviolável, boa aparência; 
 
6.1.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 12 meses, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 
 
6.2. Deverão ser propostos produtos, em quantidade e especificação conforme exigências mínimas 
do Edital, com disponibilidade para entrega em 15 (quinze) dias corridos a contar da data do 

recebimento da Autorização de Compras, em atendimento integral a todas às exigências do Edital, 
ficando obrigada a empresa proponente, no caso de vencedora, a entregar produto idêntico ao 
solicitado no ato convocatório, não podendo alegar desconhecimento ou erro, e no caso de 
descumprimento desta previsão poderá ser declarada inidônea para contratar com a Administração 
Pública, conforme disposto no Artigo 7º da Lei Federal 10.520 de 17 de Julho de 2002. 
 
6.3. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela pregoeira, caso contenham erros 
de soma e/ou multiplicação bem como as divergências entre o preço unitário e o total do item, 
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hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da 
empresa que estiver presente na sessão deverá assinar a proposta. 
 
6.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. Será desclassificada a proposta com preços manifestamente inexeqüível ou 
superior aos praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.4.1. Os preços deverão ser cotados com duas casas decimais. Ex: R$ 0,01  
 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer limitação ou condição 
substancialmente contrastante com os termos do presente Edital, ou descrição errônea do objeto. 
 
6.6. Serão desclassificadas inicialmente os documentos as propostas que: 

 
6.6.1. Tenham inobservado o presente edital; 
 
6.6.2. Apresentem rasuras, entrelinhas, emendas, acréscimos ou ainda, linguagem que dificulte a 
exata compreensão do seu enunciado;  
 
6.6.3. Se vinculem, de qualquer forma, à proposta de outra licitante. 
 
6.6.4. Na avaliação técnica, a apresentação do produto coloque em risco a eficácia do produto. 
 
6.6.5. Não apresentarem claramente as especificações do produto de acordo com as solicitações 
deste edital.  
 
6.6.6. Não serão aceitos envelopes via Correio, Fax ou qualquer meio postal. 
 
6.6.7. As Propostas que estiverem em desacordo com o exigido no Anexo III e no item 6 serão 
desclassificadas. 
 
7 – HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO  
 

Os documentos apresentados na fase de Habilitação deverão ser autenticados (via cartório ou 
autenticação eletrônica, nos casos em que couber) ou apresentados em seus originais, para 
conferência da Pregoeira, estando os mesmos com o prazo de validade em vigor, na data desta 
licitação. Nos casos em que forem apresentadas certidões emitidas pela internet, a pregoeira 
efetuará consulta nos sites oficiais, confirmando sua autenticidade, em cumprimento à Instrução 
Normativa  SRF nº. 200, de 13/09/2002. 
 
7.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
 

7.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 

7.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
7.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
7.2.3. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou do domicílio ou sede do 
licitante.  
 
7.2.5. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.2.6. Alvará de Funcionamento da licitante; 
 
7.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

7.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de 
atestado de desempenho anterior ou em execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, 
com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e 
demais condições do fornecimento. 
 
7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
7.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca 
da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física a, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. 
 
7.4.2. O item 7.4.1 poderá ser substituído pelo documento Certidão Judicial Cível Negativa. 
(Emitida pela internet) 
 
7.5 - DAS DECLARAÇÕES 
 
7.5.1. Declaração firmada pela licitante, nos termos do modelo constante do ANEXO VI, deste 

Edital, de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
7.5.2. Declaração expressa da licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, mediante modelo de declaração 
constante do ANEXO VII, deste Edital; 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

8.1. A documentação exigida neste procedimento poderá ser apresentada em original, por meio de 
cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada pela Pregoeira ou membros da equipe de apoio, 

mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis, sendo vetadas cópias em papel térmico de fax; 

 
8.1.1. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente; 
 
8.1.2. As certidões que não constem prazo de validade serão consideradas válidas por 30 
(trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

 
8.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 
8.3. Caso a empresa deixe de apresentar algum dos documentos exigidos para habilitação ou 
apresente com data de validade expirada, e desde que o referido documento esteja disponível na 
Internet, poderá a Pregoeira proceder à consulta nas bases de dados do órgão emissor, para 
verificação da sua regularidade; 

 
8.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada à concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação; 
 
8.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial; 
 
8.6. A Pregoeira manterá, em seu poder, os documentos das demais licitantes pelo prazo de 10 
(dez) dias após a homologação da licitação, devendo as licitantes retirá-los ao fim deste período, 
sob pena de inutilização dos mesmos. 
 
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1. No local dia e hora indicados no item 4, deste Edital, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 
9.2. Iniciada a fase de credenciamento, não será permitida a admissão de novas licitantes ao 
certame; 

 
9.3. A Pregoeira e equipe de apoio farão os respectivos credenciamentos, na forma do disposto no 
item 5, dos representantes das licitantes presentes; 

 
9.4. O não credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreção nos documentos 
deste excluirá a licitante do certame, e impedirá sua manifestação durante a sessão realizada 

neste certame. 

 
9.5. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira: 
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9.5.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como 
modelo o ANEXO V deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos envelopes 1 e 2; 

 
9.5.1.1. Caso a licitante constate que as declarações citadas nos itens anteriores encontram-se 
dentro do envelope da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá a 
Pregoeira, na frente de todas as licitantes presentes, solicitar que a mesma abra seu envelope, 
retire a declaração e o lacre novamente; 

 
9.5.2. Envelope contendo a Proposta de Preços; 

 
9.5.3. Envelope contendo os Documentos de Habilitação; 
 

9.6.  Os envelopes das propostas de preço e dos documentos de habilitação, serão rubricados pela 
Pregoeira, equipe de apoio e por todas as licitantes presentes, ficando em poder da Pregoeira; 
 
9.7. Os Envelopes nº. 02 – Documentos de Habilitação, mantidos lacrados, serão guardados 

sob a inteira responsabilidade da Pregoeira, para posterior abertura, enquanto se processam os 
procedimentos de julgamento das Propostas de Preços; 
 
9.8. A Pregoeira procederá a abertura das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus 
anexos; 
 
9.8.1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor global orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

 
9.8.1.1. A Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço por item ofertado nas propostas 
com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. A análise das propostas pela 
Pregoeira visará ao atendimento das condições pré-estabelecidas, sendo desclassificadas as 

propostas que; 

 
9.8.2. Estiverem em desacordo com o descrito no item 6, deste Edital; 

 
9.9. Todas as propostas de preços serão rubricadas, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipe 
de Apoio e pelos representantes, credenciados, das licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
 
9.10. Para julgamento e classificação das propostas será utilizado o critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, observados as especificações técnicas, quantitativas e os parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade definidos neste edital e seus anexos; 
 
9.11. A Pregoeira selecionará, dentre as propostas classificadas, para ingresso na fase de lances, 
o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço; 

 
9.12. Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida no subitem 9.11., a 

Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
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propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

 
9.13. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com os praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a pregoeira 
negociar, visando obter preço melhor; 
 
9.14. Caso 02 (duas) ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 
9.15. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como os 
lances ofertados deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço. 

 
9.15.1 A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances alterar o valor acima 
estipulado, conforme o caso, para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo. 

 
9.16. A Pregoeira convidará, individualmente, as licitantes selecionadas, na forma dos subitens 
9.11 ou 9.13, a apresentar lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior 

preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 
9.17. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as 
licitantes selecionadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances; 

 
9.18. Declarada encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para esta etapa, na ordem crescente de valor, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado; 

 
9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 

 
9.20. Com base na classificação citada no subitem 9.10, será assegurado direito de preferência às 

licitantes credenciadas, neste certame, como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do subitem 3.2.deste Edital, em conformidade com o §2º do art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/2006, observadas as seguintes regras: 

 
9.20.1. A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada, 
dentre aquelas cujo valor cotado, seja igual ou superior até 5% (cinco por cento) do valor da 

proposta classificada em primeiro lugar, para que apresente preço inferior ao da proposta 
classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 

preferência, nos termos do §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

9.20.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 9.20.1; 

 
9.20.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta classificada em 
primeiro lugar, será convocada para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujo valor da proposta, se 
enquadre nas condições indicadas no subitem 9.20.1; 
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9.21. Caso a licitante da proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com a classificação de 
que trata o subitem 9.20, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado 
o direito de preferência citado no subitem 9.20.1, passando-se, desde logo, à negociação do 

preço; 

 
9 22. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor; 
 
9.23. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quando ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito; 

 
9.23.1. Será considerado aceitável o preço que não for excessivo; 

 
9.23.1.1. São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem o valor estimado pela 
Administração em mais de 10% (dez por cento); 
 
9.24. Se a oferta for considerada inaceitável, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de 
menor preço, negociará com a sua autora, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, até a apuração de 
uma proposta considerada aceitável; 

 
9.25. Concluída a etapa classificatória das propostas e lances verbais, e sendo aceitável a 
proposta de menor preço, ou na forma do subitem 9.24, a Pregoeira dará início à fase de 
habilitação com a abertura do Envelope nº “02”, contendo a documentação do proponente da 

melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação, não cabendo desclassificar a licitante 
por motivo relacionado com a proposta de preço, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento; 

 
9.25.1. A habilitação far-se-á com a verificação de que a licitante atende aos requisitos indicados 
no item “Documentação de Habilitação”; 
 
9.26. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora; 
 
9.26.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir do 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração deste Hospital, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do §1º do 
art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
9.26.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.26.1, implicará na 

decadência do direito a contratação, sendo a licitante inabilitada e realizados os procedimentos 
definidos no subitem 9.23 e posteriores, deste Edital; 

 
9.27. Se a licitante não atender às exigências para a habilitação, será inabilitada, passando a 
Pregoeira a convocar a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor a redução 
de preço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, na forma do subitem 9.25, e, em caso positivo, 
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verificará as condições de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora; 

 
9.28. Todos os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela 
Equipe de Apoio e pelos representantes, credenciados, das licitantes presentes à sessão deste 
Pregão; 
 

9.29. Ao encerramento da sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos 
representantes, credenciados, das licitantes presentes; 

 
9.30. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, deverá 
constar em Ata da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 
 
9.31. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do 

art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, para o recebimento de novas propostas; 

 
9.31.1. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data fixada 
para a sua apresentação; 
 
9.32. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, procedendo à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à licitante 
vencedora, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente; 
 
10.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

11.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará na 
decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto item da licitação a 
licitante vencedora pela Pregoeira; 

 
11.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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11.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decidir o recurso; 

 
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira à licitante vencedora; 
 
11.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

 
11.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo; 
 
11.7. Os recursos e contra-razões apresentados fora dos prazos não serão conhecidos, bem como 
os que forem enviados por fax ou e-mail; 
 
11.8. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser protocolados juntos ao Setor de 
Licitação, localizado no Edifício do Hospital Regional de Janaúba no endereço, Av. Pedro Álvares 
Cabral, 140 – Bairro: Veredas – CEP 39.440.000 – Janaúba/MG, no horário das 08h00min às 
12h00min e 14h00min às 17h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 
11.09. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior fará a adjudicação do objeto à licitante vencedora e homologará a licitação. 
 
11.10. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no 
subitem 11.8. 
 
12 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1. Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 
aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, 
estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. A 
Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo obrigacional, com características de 
compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, 
com os demais classificados que aceitar fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. Os fornecedores manterão seus preços 
registrados, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
12.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
edital, o Hospital Regional de Janaúba registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
 
12.3. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços, não retirar a nota de emprenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 
registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
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12.4. O prazo da vigência do contrato é pelo período de 12 (doze) meses podendo a critério da 
FHJ, ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, por um período sucessivo de até 60 (sessenta) 
meses, através de termo aditivo; 
 
13 - DAS ASSINATURAS DOS CONTRATOS 

 
13.1. O Hospital Regional de Janaúba, por qualquer meio de comunicação idônea, convocará o 
adjudicatário para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena do interessado decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas em lei e prescritas neste edital. 
 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo adjudicatário durante o seu curso e desde que ocorra motivo justificado, sobre qual deliberará 
o Hospital Regional de Janaúba. 
 
13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo do subitem 13.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e  previstas neste edital. 
 
13.4. Será facultado ao Hospital Regional de Janaúba, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas do melhor classificado, ou revogar a licitação. 
 
14 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
14.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após conferência da entrega e serão 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no Hospital Regional de Janaúba, desde 
que tenha ocorrido à total e efetiva entrega do objeto da presente licitação, conforme Nota de 
Autorização de Fornecimento, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo. A 
apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho e 
dados bancários acompanhados das provas de regularidade com Certidão de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e junto ao Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço – FGTS. 
 
14.2. Durante a vigência da ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 - equilíbrio econômico financeiro, ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 
 
14.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
 
14.3.1. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente registrado 

será convocado pela Fundação Hospitalar de Janaúba para alteração, por aditamento, do preço da 
Ata. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
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15.1. Os Produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, de imediato. (Caso apresente 
problemas de qualidade a licitante vencedora deverá fazer substituição imediatamente dos 
produtos) 
 
15.1.1. A Fundação Hospitalar de Janaúba será responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, sempre que solicitado 

pelos setores usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
 
15.1.2. Quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento 
estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, 

podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de 
fornecimento for superior a capacidade do licitante da vez. 
 
15.2. A convocação dos fornecedores pela Fundação Hospitalar de Janaúba será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo 
pedido. 
 
15.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste edital. 

 
15.4. A entrega dos produtos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, contendo preço unitário e 
total da mesma, deverá ser feita em sua totalidade pela empresa vencedora, no prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias corridos a contar da data do recebimento da Autorização de Compras e 
entregues no horário de 08:00 às 11:00 e de 14:00 às 17:00 horas em dias úteis no Almoxarifado 
da Fundação Hospitalar de Janaúba, situado, na Av. Pedro Álvares Cabral, 140 – Veredas, 
Janaúba – MG. 
 
15.4.1. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de conservação das 
embalagens. 
 
15.4.2. Na nota fiscal deverá constar o número de lote e validade dos produtos, bem como o 
número da ordem fornecimento. 
 
15.5. Os produtos desta licitação deverão em sua plenitude ser de boa qualidade, em como, 
respeitar as especificações supracitadas, sob pena de desclassificação. 
 
15.5.1. Os produtos que vierem a ser entregues pela contratada, e não estiverem em boa 
qualidade deverão ser obrigatoriamente substituídos por outros que atenda as exigências, 
obedecendo ao prazo de entrega. 
 
15.6. As despesas decorrentes da entrega do objeto licitado, no local acima referido, correrão por 
conta, exclusivamente, do proponente vencedor. 
 
15.6.1. O transporte dos bens, objetos dessa licitação deve ser feito dentro do preconizado, 
seguindo as normas vigentes de segurança e transporte, temperatura específica exigida para o 
produto, em veiculo limpo, com cobertura protetora para carga, de forma que mantenha a 
integridade do produto. Caso a empresa vencedora descumpra os quesitos de transporte, o 
Hospital poderá rescindir o contrato com a empresa. 
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15.6.2. Os Produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível para sua 
conservação, em embalagens íntegras, lacradas pelo fabricante, com peso uniforme e com 
identificação legível e sem rasuras, de acordo com a legislação vigente. 
 
15.7. Os produtos a serem entregues deverão ter validade de no mínimo 2/3 de validade útil do 
prazo total da validade, a partir da data de entrega dos produtos. 
 
15.8. Quando comprovado o descumprimento de uma dessas obrigações acima, a Fundação 
Hospitalar de Janaúba poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo 
da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
16- DAS OBRIGAÇÕES 

 
16.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as multas previstas na Lei nº 8.666/93 e 
as penalidades previstas no Decreto Municipal nº 001/2006, garantida a defesa prévia, nas 
seguintes situações, dentre outras: 
 
16.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 

edital, será aplicada multa na razão de 10%(dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05(cinco) dias consecutivos. 
 
16.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33% (zero virgula trinta e três por 
cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor da proposta, até 02(dois) dias 
consecutivos de atraso ou de demora. 
 
16.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 

aplicação de multa na razão de 10%(dez por cento), sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida da proposta, por infração, com prazo de até 24(vinte e quatro) horas para a efetiva 
substituição dos produtos. 
 
16.2. Nos termos do art.7º da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, a licitante sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de 

licitar e contratar com Administração Pública e descredenciada do registro cadastral de 

Fornecedores do Hospital Regional de Janaúba/MG, nos casos de: 

 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) descumprimento da Ata de Registro de Preços. 
16.3. A licitante terá assegurado o direito de contraditório e ampla defesa, com a concessão do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa previa e de igual prazo para interposição de recurso, nos 
termos do art.109 da Lei 8.666/93, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens 
16.1 e 16.2 deste edital. 
 
17- DO PROCEDIMENTO  
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17.1. Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os interessados 
poderão solicitar por escrito esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, sendo protocolado no Setor de Licitação nos dias úteis de 13:00 às 17:30 horas. 
 
17.2. No dia, hora e local, designados neste edital, será realizada a sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu 
representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do subitem 5.1. 
 
17.3. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão 
Pública do pregão, a Pregoeira, receberá os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 
Documentação e Habilitação e procederá a abertura do envelope contendo a proposta e 
classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO – UNITÁRIO e aqueles que tenham 

apresentando propostas em valores e superior em até 10%(dez por cento), relativamente à de 
menor valor por item. 
 
17.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem 17.3, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de três, para que os seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
17.5. Será dado início a etapa de apresentação de lances pelos proponentes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
17.5.1. Os lances serão realizados pelo menor preço unitário por item. 
 
17.6. A Pregoeira convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, 
em ordem decrescente de valor. 
 
17.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante desistente a  
Ás penalidades constantes do art. 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002. 
 
17.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pela 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
17.9. Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado pelo Hospital Regional de Janaúba. 
 
17.9.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e seu 
preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar para que seja obtido o preço melhor. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e 
não havendo lances de menor valor, será realizado o sorteio. 
 
17.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
17.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
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17.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) será(ao) 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
17.13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habiltatórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicados o fornecimento dos produtos. 
 
17.14- Nas situações previstas nos subitens 17.11 e 17.13, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
17.15- Todos os documentos serão colocados á disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
 
17.16- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03(três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
17.17-O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
 
17.18- Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará e homologará o objeto à licitante vencedora do certame. 
 
17.19- Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas 
as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pela Pregoeira e 
pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos aos 
licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento 
dos trabalhos. 
 
17.20- Caso haja licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, 
existindo empate, o critério utilizado para o desempate será o estabelecido pelos artigos 44 e 45, 
da lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
17.21- Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e 
propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, com exceção das 
microempresas e empresas de pequeno porte, que terão o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, conforme art. 43 parágrafo 1º da LC 
123/06. 
 
18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
18.1- As despesas decorrentes para a aquisição dos produtos, objetos desta licitação, correrão 

por conta das dotações informadas pelo Hospital Regional de Janaúba. 
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18.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.3- A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 
18.4- Uma vez iniciada a sessão, após o credenciamento não serão admitidas à licitação as 
participantes retardatárias. 
 
18.5- Da sessão de aberturas dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 
mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pela Pregoeira pela equipe de apoio e 
pelos representantes credenciados. 
 
18.6- Só terão direito a usar as palavras, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recurso e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, a 
Pregoeira e a equipe de apoio. 
 
18.7- Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase 
de lance permanecerão em poder da Pregoeira durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação das propostas. Se os mesmo não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias, 
após aquele prazo os envelopes serão inutilizados. 
 
18.8- Servidores Municipais assim considerados aqueles do artigo 84, ‘’caput’’ e parágrafo 1º, da 
Lei nº 8.666/93, estarão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como cargo 
Comissionado do Município ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 
9º, inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 
 
18.9- Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
 
18.10- O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no setor de Licitações do 
Hospital Regional de Janaúba, sem custos, no horário das 08:00 às 12:00 e 13h00min às 
17h00min, de segunda a sexta feira, quando dias úteis. 
 
18.11- Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I: Termo de Referência; 
- Anexo II: Modelo de Credenciamento; 
- Anexo III: Modelo da Proposta de Preços; 
- Anexo IV: Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno 

porte; 
- Anexo V: Modelo de Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
- Anexo VI: Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF); 
- Anexo VII: Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 
- Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preço; 

- Anexo IX: Minuta de Contrato 
 
18.12- A presente contratação reger-se-á pela Lei 8.666/93, e suas alterações, Lei nº 10.520/02 e 
Decreto Municipal nº001/06 os quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os 
casos omissos. 
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19– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2015, obedecendo à Classificação 
Orçamentária abaixo: 
 

Ficha – 623 – 04.04.01.04.01.01.10.302.4102.1103.4.4.90.51.00 Equipamento e Material Permanente 
 
20. DO FORO 
 

20.1. Fica eleito o Foro da cidade de Janaúba/MG para dirimir questões oriundas desta Licitação, 
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Janaúba/MG, 12 de Agosto de 2016. 
 
 
 
 
 

 
Bruno Ataíde Santos 

Diretora Geral - Hospital Regional de Janaúba 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  
  

 
1. OBJETO 

 
É objeto deste termo de referencia a aquisição de Desfibrilador bifásico, monitor multiparametros, 
cardio clip, pera em silicone com eletrodo precordial, cabo ECG 10 vias, bolsa valva ambu infantil, 
bolsa valva ambu, frasco de aspiração a vácuo, frasco de aspiração de ar comprimido aparelho de 
nebulização portátil, aquecedor de soro, avental chumbo padrão e protetor de tireoide adulto. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
  
▪ A contratação ora pretendida, sob as condições estabelecidas neste Termo de Referência tem 
por finalidade a Aquisição de equipamentos e materiais hospitalares. Faz-se necessário a 
aquisição devido os equipamentos existente na Fundação, grande parte está danificada e os 
equipamentos em uso é insuficiente para o atendimento, podendo assim causar desassistência 
aos pacientes da Fundação. A descrição detalhada de cada item visa à aquisição de produtos de 
qualidade e adequados à demanda da instituição.  

  
3. ESPECIFICAÇÕES 

  
▪ As especificações dos produtos de forma mais detalhada constam na planilha em anexo. 

 
4. ENTREGA 

  
▪ A entrega dos produtos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, contendo preço unitário e total 
da mesma, deverá ser feita em sua totalidade pela empresa vencedora, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias corridos a contar da data do recebimento da Autorização de Compras, pois esse 
serão comprados de acordo com a demanda, os produtos serão entregues no Almoxarifado da 
Fundação Hospitalar de Janaúba. 
 
▪ Os produtos desta licitação deverão em sua plenitude ser novos (utilizados pela primeira vez) e 
de boa qualidade.  
 
▪ Os produtos que vierem a ser entregues pela contratada, danificados ou em desacordo com o 
edital devem ser trocados imediatamente. 

 
5. DO PAGAMENTO 

  
 ▪ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após conferência da entrega e serão 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no setor competente, desde que tenha 
ocorrido a total e efetiva entrega do objeto da presente licitação, conforme Autorização de 
Compras, bem como tenha emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
▪ A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho e 
dados bancários acompanhados das provas de regularidade Certidão de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União e junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS. 
 

6. AVALIAÇÃO DE CUSTOS 
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▪ Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras da Fundação, procedeu à consulta 
de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos, foi realizado um mínimo de três 
orçamentos de fornecedores diferentes, por item, cujos valores estão estimados em anexo, com a 
média de preço de cada item. 
  

7. METODOLOGIA 
  
▪ O critério de aceitação das propostas será o de menor preço por item. 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                        
   Ficha – 623 – 04.04.01.04.01.01.10.302.4102.1103.4.4.90.51.00 Equipamento e Material 

Permanente. 
        

9. DA FISCALIZAÇÃO 
  

▪ A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada pelo responsável 
do almoxarifado desta Fundação. 

 
10. Declaramos, em conformidade com o Art. 1º da Lei 10.520/2002, que os produtos descritos 

na planilha em anexo a serem utilizados pela Fundação, são bens comuns. 
 

Janaúba, 05 de Agosto de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bruno Ataíde Santos 

                                Diretora Geral da Fundação Hospitalar de Janaúba  
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ANEXO I 
 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais Hospitalares. 
Destino: Fundação Hospitalar de Janaúba. 

 
 

Item Produto Descritivo 
Quant
. 

Unid. 
Medida Valor unitário Valor total 

1 Desfibrilador 
bifásico 

APLICAÇÃO BÁSICA: 
EM SALAS DE CIRURGIAS E UNIDADES DE CUIDADOS INTENSIVOS, 
ALÉM DE ATENDIMENTOS EXTERNOS DE EMERGÊNCIA E 
TRANSPORTE. SERÁ UTILIZADO EM PROCEDIMENTOS DE 
DESFIBRILAÇÃO E CARDIOVERSÃO CARDÍACA, MONITORAÇÃO DO 
ECG. ARRITMIAS MENOS SEVERAS, FIBRILAÇÕES ATRIAIS, ALÉM DE 
PRESERVAR E MANTER RITMO CARDÍACO ATRAVÉS DE MARCA-
PASSO EXTERNO. APLICAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS E 
PEDIÁTRICOS. 
1.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS E CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: 
 1.2.1 - MONITOR: 
1.2.1.1 - MONITOR DE ECG PARA ACOMPANHAMENTO VISUAL DOS 
SINAIS CARDÍACOS; 
1.2.1.2 - DISPLAY DIGITAL EM CRISTAL LÍQUIDO COLORIDO OU TELA 
ELETROLUMINESCENTE DE, NO MÍNIMO, 5,6 POLEGADAS EM 
POSIÇÃO VERTICAL PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO A DISTÂNCIA; 
1.2.1.3 - CONTROLE DE VELOCIDADE PARA O TRAÇADO DE CURVA 
MÍNIMO EM 25 MM/S; 
1.2.1.4 - APRESENTAÇÃO NUMÉRICA DA FREQUÊNCIA CARDÍACA, 
EM DISPLAY ESPECÍFICO OU NA TELA DO MONITOR; 
1.2.1.5 - POSSUIR REVESTIMENTO DE BORRACHA, DE ALTA 
DENSIDADE, NAS EXTREMIDADES, PARA PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS E QUEDAS EVENTUAIS DECORRENTES DO USO EM 
EMERGÊNCIAS MÉDICAS. 
 1.2.2 - DESFIBRILADOR: 
1.2.2.1 - UTILIZA TECNOLOGIA BIFÁSICA “CCD“, QUE POSSIBILITA O 
CONTROLE, ATIVO DA CORRENTE, AUTOMATICAMENTE, DURANTE 
O CHOQUE, EM FUNÇÃO DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE  
COM CARGA AJUSTÁVEL NA FAIXA MÍNIMA DE 2 A 360 J. 
1.2.2.2 - DESFIBRILAÇÃO EXTERNA ATRAVÉS DAS PÁS E/OU 
ELETRODOS DO MARCA-PASSO EXTERNO NÃO INVASIVO; 
1.2.2.3 - TEMPO DE CARREGAMENTO CONFORME NORMA 
ESPECÍFICA DA ABNT; 
1.2.2.4 - FUNCIONAMENTO DE FORMA SIMPLIFICADA PASSOS 1,2,3 
COM INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO NO PRÓPRIO PAINEL (OU 
MONITOR); 
1.2.2.5 - ANULA CARGA MANUALMENTE; 
1.2.2.6 - A DESCARGA DO DESFIBRILADOR DEVE REQUERER A 
ATIVAÇÃO SIMULTÂNEA DE DOIS CONTROLES (UM EM CADA PÁ), 
PARA MINIMIZAR O RISCO DE CHOQUE ACIDENTAL; 

10 unid.  R$ 10.730,00   R$ 107.300,00  
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 1.2.3 - ECG: 
1.2.3.1 - AQUISIÇÃO DOS SINAIS CARDÍACOS PODERÁ SER FEITA 
TANTO POR INTERMÉDIO DAS PÁS DE DESFIBRILAÇÃO QUANTO 
PELOS SENSORES TRADICIONAIS DE ECG; 
1.2.3.2 - FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 300 BPM; 
1.2.3.4 - VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DO SINAL DE ECG 25 MM/S; 
1.2.3.5 - DERIVAÇÕES: I, II, III, AVR, AVL, AVF; 
1.2.3.6- ALARMES DE MÁXIMO E MÍNIMO; 
1.2.3.7 - REGISTRO DAS OCORRÊNCIAS DE CADA DISPARO; 
1.2.3.8 - IMPRESSÃO AUTOMÁTICA / MANUAL; 
1.2.3.9 - MARCA PASSO EXTERNO NÃO INVASIVO; 
1.2.3.10 - MODOS POSSÍVEIS DE OPERAÇÃO: DEMANDA OU 
ASSÍNCRONO; 
1.2.3.11 - FREQUÊNCIA QUE ABRANJA A FAIXA DE 30 A 300PPM; 
1.2.5 – BATERIA 
1.2.5.1 - BATERIA SELADA RECARREGÁVEL  
1.2.5.2 - DEVE POSSUIR CARREGADOR INTERNO AO EQUIPAMENTO 
1.2.5.3- ALARME DE BAIXA CARGA DA BATERIA; 
1.2.5.4- INDICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA BATERIA; 
1.2.5.5- O SISTEMA DE BATERIA(S) DO EQUIPAMENTO DEVE TER A 
CAPACIDADE DE EFETUAR, NO MÍNIMO, 90 DESCARGASEM ATE 200 
OU 360J SEM PRECISAR DE RECARGA DURANTE ESSE PERÍODO; 
 2.2.6 – MEMÓRIA 
2.2.6.1 - ARQUIVAR, NO MÍNIMO, OS ÚLTIMOS 20 EVENTOS, OU 
MÍNIMO DE 2 HORAS COM DATA E HORA; 
 2.2.7- MODULO DEA; 
2.2.7.1-MÓDULO DEA COM ORIENTAÇÃO DO USUÁRIO MEDIANTE 
MENSAGENS DE TEXTO E ÁUDIO; 
 
 2.2.8 – OXIMETRIA:  
2.2.8.1 DEVE POSSUIR OXIMETRIA COM TECNOLOGIA PARA LEITURA 
EM BAIXA PERFUSÃO, TECNOLOGIA NELLCOR OU MASIMO;  
 2.2.9 – CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS:  
2.2.9.1 GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP 33.   
 2.2.10 – ACESSÓRIOS: 
2.2.10.1 - 01 (UMA) UNIDADE - CABO PACIENTE PROTEGIDO 
CONTRA INTERFERÊNCIAS COM 03 VIAS; 
2.2.10.2 - 01 (UMA) UNIDADE - ELETRODO DESCARTÁVEL 
MULTIFUNÇÃO PARA MARCA-PASSO EXTERNO NÃO INVASIVO E 
DEA TAMANHO ADULTO. 
2.2.10.3 - 01 (UMA) UNIDADE - PAR COMPLETO DE PÁS EXTERNAS 
PARA PACIENTES ADULTOS COM PÁS PEDIÁTRICAS EMBUTIDAS; 
2.2.10.4 - 50 (CINQUENTA) UNIDADES - ROLO DE PAPEL PARA 
REGISTRO; 
 3 – OBS. TODOS OS COMPONENTES OU ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
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2 Monitor 
multiparamet

ros 

DESCRIÇÃO GERAL 
EQUIPAMENTO COM CAPACIDADE DE MONITORAÇÃO DOS 
SEGUINTES SINAIS VITAIS: ECG, RESPIRAÇÃO, SPO2, PNI ,PI , 
TEMPERATURA. 1.2 – APLICAÇÃO BÁSICA: PRINCIPALMENTE 
UTILIZADO EM SALAS DE CIRURGIAS E UNIDADES DE 
CUIDADOS INTENSIVOS E SEMI-INTENSIVOS PARA O DIAGNÓSTICO 
DE PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS OBTENDO-SE 
AS INFORMAÇÕES DOS SINAIS-VITAIS. 1.3 – CARACTERÍSTICAS 
GERAIS 1.3.1 - EQUIPAMENTO DEVE POSSIBILITAR MONITORAÇÃO 
DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) PARÂMETROS, E PELO MENOS 11 (ONZE) 
ONDAS SIMULTÂNEAS NA TELA; 1.3.2 - CONSTITUÍDO POR 
MONITOR E PROCESSADOR EM UM BLOCO ÚNICO. OS 
PARÂMETROS PODERÃO SER PRÉ-CONFIGURADOS OU OFERECIDOS 
EM MÓDULOS INTERCAMBIÁVEIS PELO USUÁRIO; 1.3.3 - 
INDICAÇÃO PARA EQUIPAMENTO LIGADO EM REDE ELÉTRICA E 
BATERIA; 1.3.4 - INDICAÇÃO PARA BATERIA DE EMERGÊNCIA COM 
BAIXA CARGA; 1.3.5 - DETECÇÃO DE MARCA PASSO; 1.3.6 - TECLA 
LIGA/DESLIGA PARA ACIONAMENTO; 
1.3.7 - MENU OU TECLAS PARA CONFIGURAÇÕES DOS PARÂMETROS 
FUNCIONAIS A SEREMMONITORADOS E DOS AJUSTES DO DISPLAY; 
1.3.8 - SISTEMA PARA APRESENTAÇÃO DE MENSAGENS FUNCIONAIS 
EM DISPLAY; 
1.3.9 - SISTEMA ININTERRUPTO PARA ALARMES VISUAIS. O ALARME 
DEVERÁ ATUAR ENQUANTO HOUVER OCORRÊNCIA FUNCIONAL. O 
EQUIPAMENTO NÃO DEVE DISPONIBILIZAR SISTEMA MANUAL PARA 
INIBIÇÃO. 
1.3.10 - DEVE PERMITIR INCLUSÃO FUTURA DE PARÂMETRO DE 
ANALISE DE CAPNOGRAFIA, GASES ANESTÉSICOS MAINSTREAM POR 
MÓDULO INTERNO OU INCORPORADO AO CORPO DO 
EQUIPAMENTO; 
1.4 - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E VISUALIZAÇÃO: PARA GARANTIR 
A VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS DOS EQUIPAMENTOS. OS 
MESMOS DEVEM POSSUIR DUAS TECNOLOGIAS DISTINTAS E QUE SE 
COMPLEMENTAM: 
1.4.1 - 1ª CONEXÃO EM REDE PARA ACESSO À CENTRAL DE 
MONITORIZAÇÃO. 1.4.2 - 2ª REDE SIMPLES DE CONEXÃO ENTRE OS 
EQUIPAMENTOS PARA VISUALIZAÇÃO REMOTA DOS DADOS DE 
OUTRO MONITOR. 1.5 – MONITOR: 1.5.1 - DISPLAY DIGITAL EM 
CRISTAL LÍQUIDO COLORIDO DE ALTA DEFINIÇÃO; 1.5.2 - DIMENSÃO 
MÍNIMA: 12” (POLEGADAS) E RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 X 600 
PIXELS, 1.5.3 - TENDÊNCIAS DE PELO MENOS 72(SETENTA E DUAS) 
HORAS. 1.6 – MODULO DE ECG: 
1.6.1 - ENTRADA FLUTUANTE; 1.6.2 - PROTEÇÃO CONTRA 
DESFIBRILADOR E APARELHOS ELETRO CIRÚRGICOS COM 
RECUPERAÇÃO RÁPIDA DA LINHA DE BASE; 1.6.3 - SELEÇÃO DE 
TODAS AS DERIVAÇÕES PADRÃO; 1.6.4 - NÚMERO DE DERIVAÇÕES: 
7 (D1, D2, D3, AVR, AVL, AVF E UMA PRECORDIAL); 1.7 - 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: 
1.7.1 - FAIXA MÍNIMA PARA AMOSTRAGEM DE FC 15 – 250 BPM 
ALARMES DE MÁXIMA EMÍNIMA FREQUÊNCIA CARDÍACA; 
1.7.2 - ALARME DE ELETRODO SOLTO; 1.7.3 - MONITORAMENTO E 
ALARME PARA DESNIVELAMENTO DO SEGMENTO ST E PARA PELO 
MENOS 15 ARRITMIAS 1.7.4 - (DOIS) 2 CABOS DE PACIENTE DE 5 

10 unid.  R$ 14.070,00   R$  140.700,00  
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VIAS, PARA PACIENTE ADULTO. 
1.8 – TEMPERATURA: 1.8.1 - DOIS CANAIS SIMULTÂNEOS; 1.8.2 - 
FAIXA MÍNIMA: 25 A 43ºC; ALARMES DE MÁXIMO E MÍNIMO PARA 
TEMPERATURA; 1.8.3 - (DOIS) 2 SENSORES NÃO DESCARTÁVEIS 
ADULTOS. 1.9 - SPO2: 1.9.1 - FAIXA: 30 A 100%; 1.9.2 - PRECISÃO: 
+/- 3% (PARA 80 A 100% SPO2); 1.9.3 - MEDIÇÃO DE PULSO: 30 A 
250 BPM; . 1.9.4 - ALARMES: MÁXIMO E MÍNIMO PARA 
SATURAÇÃO; 1.9.5 - DESCONEXÃO DE SENSOR. 1.9.6 - SENSOR:(01) 
UM SENSOR NÃO DESCARTÁVEL PARA ADULTO (TIPO CLIP) E (01) 
UM SENSOR NÃO DESCARTÁVEL, PARA USO PEDIÁTRICO. OBS: PARA 
O FABRICANTE QUE FORNECER SENSOR DE OXIMETRIA CUJA 
TECNOLOGIA POSSUA SISTEMA DE CABO EXTENSOR, DEVERÁ 
FORNECER (01) CABO EXTENSOR POR SENSOR. 1.10 - RESPIRAÇÃO: 
1.10.1 - MEDIÇÃO DA RESPIRAÇÃO PELO MÉTODO DE 
IMPEDANCIOMETRIA TORÁCICA (UTILIZANDO OS ELETRODOS DE 
ECG); 1.10.2 - INDICAÇÃO DA FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA NA FAIXA 
MÍNIMA DE 5 A 120 RPM, COMAPRESENTAÇÃO DA CURVA DE 
RESPIRAÇÃO; 1.10.3 - DETECÇÃO E ALARME DE APNEIA COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL. 1.11 - PNI: 1.11.1 - MEDIÇÃO DAS PRESSÕES 
MÉDIA, SISTÓLICA E DIASTÓLICA POR MÉTODO OSCILOMÉTRICO; 
1.11.2 - MODOS DE OPERAÇÃO: MANUAL, AUTOMÁTICO COM 
INTERVALOS DE MEDIÇÕES PROGRAMADOS PELO USUÁRIO; 1.11.3 - 
PROTEÇÃO CONTRA SOBRE PRESSÃO; 1.11.4 - (UM) 01 UNIDADE DE 
MANGUITO ANTIALÉRGICO REUTILIZÁVEL PARA CADA TAMANHO: 
ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. 1.12 - PRESSÃO INVASIVA (PI) 
1.12.1 - MEDIÇÃO DAS PRESSÕES MÉDIA, SISTÓLICA E DIASTÓLICA; 
1.12.2 - ESCALAS MANUAIS E AUTOMÁTICAS; 1.12.3 - 
MONITORAÇÃO DE PRESSÕES INVASIVAS INDEPENDENTES EM 02 
CANAIS. 1.12.4 - ALARMES DE MÁXIMO E MÍNIMO PARA VALORES 
DAS PRESSÕES; 1.12.5 - POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DAS 
PRESSÕES COM LEGENDAS PRÉ-ESTABELECIDAS PARA PELOS 
MENOS 6 TIPOS DE PI ALÉM DE PELO MENOS 2 PRESSÕES 
GENÉRICAS (P1 E P2, POR EXEMPLO). 1.13 - CARACTERÍSTICAS 
ELÉTRICAS: 1.13.1 - TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 100 A 240 VAC, 
FONTE CHAVEADA AUTOMÁTICA; 1.13.2 - CABO DE ALIMENTAÇÃO: 
1.13.3 - BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA E REMOVÍVEL ATRAVÉS 
DE ACESSO PELO LADO EXTERNO DO GABINETE POR PORTINHOLA 
OU TAMPA EXCLUSIVA PARA ESTE FIM, SEM A NECESSIDADE DE 
ABRIR O EQUIPAMENTO COM FERRAMENTAS E EXPONDO O 
INTERIOR DO MESMO, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 120 
MINUTOS SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE MÓDULOS 
EXTERNOS DE BATERIA.  

3 Cardio clip Cardio clip compatível com aparelho eletrocardiografo Bionet 10 jogo  R$          
456,00  

 R$         
4.560,00  

4 Pera em 
silicone com 
eletrodo 
precordial 

Base metálica mais 06 unidades pera de sucção. Eletrodo precordial 
tipo ventosa com pera de silicone para ECG. São compativeis com 
eletrocardiógrafos e seus respectivos cabos com terminações em 
neo pinch, botão de pressão e pino banana. Eletrodo precordial: 
metal em aço inox ( banhado em prata clorada) pera de silicone na 
cor azul. Eletrodo para cardiologia.  

10 jogo  R$          
470,42  

 R$         
4.704,20  

5 Cabo ECG 10 
vias 

Compatível com aparelho eletrocardiógrafo Bionet 10 unid.  R$      
1.056,75  

 R$       
10.567,50  
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6 Bolsa valva 
ambu infantil 

Balão em silicone autoclavável Adulto: 1600 ml;  
- Máscara facial em silicone;  
- Válvula superior e inferior;  
- Reservatório de 2500ml. 

25 unid.  R$       255,90   R$      6.397,50  

7 Bolsa valva 
ambu 

Ressuscitador manual adulto com balão de 1,6 litros em silicone 
para aplicação em ventilação positiva com retorno dimensional 
automático, válvula de admissão de O² e Ar ambiente, bolsa 
reservatória 2,9 litros, válvula paciente unidirecional com giro de 
360°, válvula de alívio 60±5cmH²O, membrana tipo bico de pato que 
impeça o retorno do ar exalado pelo paciente para o balão do 
reanimador, máscara em silicone, extensão 2,0 mts em PVC atóxico. 
N.º R.M. DA SAUDE 10432300020. Deverá apresentar certificado 
ANVISA. 

100 unid.  R$       257,54   R$    25.754,00  

8 Fraco de 
aspiração de 
vacuo  

Equipamento com a função de aspirar secreções através da rede de 
vácuo do Hospital. Deve ser conectado a um Posto de Consumo de 
Vácuo. 
Por meio do volante de regulagem, é possível controlar a 
capacidade de sucção do equipamento. 
Características básicas 
• Tampa: em polipropileno de alta resistência e cor normatizada. 
• Válvula Agulha: em latão polido e cromado, isento de óleo e graxa. 
• Copo: em polipropileno transparente com indicação de Máximo e 
Mínimo. 
• Conexão de Saida: em polipropileno, bloqueia a sucção quando o 
nivel máximo do copo é atingido. Evita o transbordamento das 
secreções. 
Especificações Técnicas 
Capacidade do Copo: 250 ml 
Pressão de Trabalho: +/- 25 pol. Hg 
Escala do Manovacuômetro: 
  0 ? 76 cm Hg (externa) 
0 ? 30 pol. Hg (interna) 
Peso: 0,290 kg 
 

100 unid.  R$       199,37   R$    19.937,00  
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9 Frasco de 
aspiração de 
ar 
comprimido 

Frasco de ar Comprimido tem a tampa injetada em Nylon com 
inserto de metal, botão de controle do fluxo de aspiração e bico de 
sucção. Frasco coletor autoclavável. Conexão padrão ABNT NBR 
11906. 
Informações Adicionais 
- Tampa injetada em Nylon 
- Inserto de Metal 
- Botão de Controle do Fluxo de Aspiração 
- Bico de Sucção 
- Frasco Coletor Autoclavavel 
- Conexão Padrão ABNT – NBR 11906 
- Frasco de Plástico 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
. 
Altura 22 cm 
Largura 9 cm 
Profundidade 9 cm 
Peso 0,292 K 

100 unid.  R$       127,32   R$    12.732,00  

10 Aparelho de 
nebulização Velocidade da inalação 0,2 ml/min 

Método de inalação/nebulização Compressor de ar 
Composição/Material Plástico e equipamentos eletrônicos 
Faixa etária recomendada Todas as idades 
Portátil Sim 
Voltagem Bivolt 
Quantidade de medicamento necessária (ml) Até 0,5 ml 
Cor ---- 
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP 18,5 x 20 x 10cm 
Peso líq. aproximado do produto (kg) 1,48kg 
Dimensões aproximadas da embalagem (cm) - AxLxP 24,5 x 12,5 x 
21cm 
Peso aproximado da embalagem do produto (kg) 1,86 kg 

8 unid.  R$       266,94   R$      2.135,52  

11 Aquecedor de 
soro Aquecedor de Soro confeccionado em tecido de alta resistência, 

com velcro ajustável a soro de 1L e 500 ml.  
Com tela transparente para visualização da quantidade de soro. 
Acompanha chave de liga e desliga. 
Controledigital 
Com mostrador em displey e temporizador.  
Especificações Técnicas  
Potência 
127 V - 28Watt  
240 V - 28 Watt 
Dimensões 
0.22x0.33 M  
Temperatura.  
30º à 60º  

2 unid.  R$       142,79   R$          285,58  

12 

Avental 
padrão de 
Chumbo com 
CA 

Avental padrão para o profissional, com proteção na frente de 0,50 
mm pb e com proteção nos ombros de 0,25mm pb acabamento em 
nylon impermeável; produto atende à norma NBR IEC 61331-
3:2004. Registrado NO M.S.SOB nº 10358460005 e no MTB SOB C>A 
nº 33.883; molde medindo: 1,110x0,60m. 

8 

Unid. 

 R$ 1.031,07   R$       8.248,56  
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Valor total do processo: R$ 344.960,10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 
Protetor de 
tireóide 

Protetor de tireóide confeccionado em borracha plumbífera flexível 
com equivalencia em chumbo de 0,50 mm pb; acabamento em 
nylçon lavável; registrado no MS sob nº 10358460005 e TEM sob 
C.A nº 33.882; adulto. 

8 

Unid. 

 R$       204,78   R$      1.638,24  
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
  
 

PROCURAÇÃO 

 
 
 
A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º________________, com sede à 
__________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes 

para junto ao Hospital Regional de Janaúba-MG praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º 
<<SequencialModalidade>>/<<ExercicioProcesso>>, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 
especial. Local, data e assinatura 
 
 
__________________, de ______________de ______ 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do Licitante 
 
 
 
 
 
Reconhecer firma (s). 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Presencial 
Nº do Edital: 000040/2016 
Numero Processo: 000024/2016  
Data da Abertura: 15/09/2016 09h00min: 00 
 

1 - Local de entrega: Conforme determinado pela Fundação Hospitalar de Janaúba.  
 
2 - Prazo do Registro: 01 (ano) 
 
 
3 – Prazo de validade da proposta: será de 60 dias. 
 
4 - Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias úteis, após aceitação definitiva da Nota Fiscal, pelo Hospital 
Regional, por meio de pagamento por processamento eletrônico.  
 
PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)  
 
 PROC. LIC. PREGAO Nº 000040/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 000024/2016 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
PRODUTO 

QUANTIDADE ANUAL UNIDADE VALOR   
UNIDADE 

VALOR   
TOTAL 

001   UM   

002   UN   

...      

...      

      

      

      

 TOTAL     

 

 
_______________ , ____ de __________________de  _______ 
 
 
 

Assinatura do Signatário 

 
Nos valores dos produtos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e 
outros.  
 
 
OBS: As propostas além de impressa deverão ser apresentadas em cd ou qualquer outro 
meio magnético.  
Baixar proposta do Sistema  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
_____________________________________ (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº. 
_______________________________________, por intermédio de seu contador, o (a) Sr.(a.) 
_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº._________________e do CPF nº.______________________, DECLARA, para fins do disposto 
no subitem 5.4, do Edital, do Pregão Presencial nº 
<<SequencialModalidade>>/<<ExercicioProcesso>>, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 
 
 

__________________________________________ 
(Contador) 

 
 
Observações: 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
3) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 

 

 

 
  
 
 
 
 
 
 



  

                                           HOSPITAL REGIONAL DE JANAUBA 

 

 

 

 

 

 

Av. Pedro Álvares Cabral, n° 140 - Fone: (38) 3821-2406 – CEP: 39.440-000 – B. Veredas – 

Janaúba/MG -  www.hrjanauba.com.br 

 

 

V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Modalidade              :  Pregão Presencial 

Nº do Edital        : 000040/2016 
Numero Processo : 000024/2016 
Data da Abertura : 15/09/2016 09h00min: 00 

 
 
 
______________________________________(Razão Social da empresa), com sede na 
___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 
_________________________________________, vem, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr (a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao disposto no art. 4º, 
VII, da Lei Federal nº da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre plenamente os 
requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 

<<SequencialModalidade>>/<<ExercicioProcesso>> Hospital Regional de Janaúba/MG. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
(local e data) 

 
 
 

_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante) 

 
 
 
Observações: 

1) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
 
2) esta Declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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VI- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 
 
 
 
 
A ________(nome da empresa)______________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________, situada à __________(endereço  completo)____________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)._____________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.  
 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO ( ). 

 
 
 

___________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
Observações: 

1) Assinalar com um “X”, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
3) esta Declaração faz parte do envelope de habilitação. 
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VII-MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
A empresa _____________________., inscrita no CNPJ  _________________________, por 
intermédio do seu representante legal ____________________________, declara sob as penas da 
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 
licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 
suspensa do direito de licitar ou contratar com as 
Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
Observação: 

a) A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 

b) Esta Declaração faz parte do envelope de habilitação 
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Anexo VIII – MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Modalidade              :  Pregão Presencial 

Nº do Edital        : 000040/2016 
Numero Processo : 000024/2016 
Data da Abertura : 15/09/2016 09h00min: 00 

 
 
Aos...... de ............... de 2016,  autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
000040/2016 foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no 

artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal nº. 001/2006 de 02 
de janeiro de 2006 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre a Fundação Hospitalar de Janaúba e a Licitante Vencedora. 
 
Objeto  : Aquisição de materiais permanentes para adaptação de setores da Fundação e 

abertura da agencia transfusional. 
 
Período : 12 (doze) meses. 
 

1.1 – Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: 
 

Dados do Fornecedor Vencedor: 
 

Nome do Fornecedor: <<NomeFornecedor>> 
Endereço: <<EnderecoFornecedor>> 
Cidade/UF: <<CidadeFornecedor>> - <<UFFornecedor>> 
CEP: <<CEPFornecedor>> 
CNPJ: <<CNPJFornecedor>> 
Representante:  
Carteira de Identidade:  
CPF:  

 

Itens do Fornecedor: 
 
<<FornecedorItemVencedor>> 

 
1.2 – A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Fundação Hospitalar de 
Janaúba mediante autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá 
a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile. 
 
1.3 – Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos a 

contar da data do recebimento da Autorização de Compras. 
 
1.4 – O pagamento será efetuado em até 30 dias após conferência da entrega, dias contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura na Secretaria de Finanças do Hospital Regional, desde que 
tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto da presente licitação conforme Autorização de 
Compra, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo. A apresentação da 
Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários 
acompanhados das provas de regularidade com a Certidão de Débitos relativos a Créditos 
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Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS. 
 
1.5 – Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
 
1.6 – Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito 
após a verificação da qualidade dos mesmos, e conseqüentemente aceito, de imediato. 
 
1.7 – As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentária: 

 

Ficha – 623 – 04.04.01.04.01.01.10.302.4102.1103.4.4.90.51.00 Equipamento e Material 
Permanente 

 
1.8 – Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração afirmar as contratações 
com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo 4º, artigo 15º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.8.1 – Fica nomeado como fiscal desta Ata de Registro de Preço o funcionário de cada Secretaria, 
que atuará no acompanhamento do pedido e retirada dos materiais. 
 
1.9 – O descumprimento do prazo de execução sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 
  
1.9.1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 
 
1.9.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 02 (dois) 
dias consecutivos de atraso ou de demora. 
 
1.9.3- Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva 
substituição dos produtos. 
 
1.9.4 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar 
e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores 
do Hospital Regional de Janaúba, nos casos de: 
 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do serviço; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 
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1.10 – O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº.8666/93, ou a pedido justificado do 
interessado e aceito pela Administração. 
 
1.11 - A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 
  
1.12 - Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada 
pela adjudicatária. 
 
1.13 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo a 
critério da FHJ, ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, por um período sucessivo de até 60 
(sessenta) meses, através de termo aditivo. 
 
 
1.14 – Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Presencial 000040/2016 e a proposta da detentora da Ata naquilo 

que não contrariar as presentes disposições. 
 
1.15 – Fica eleito o foro da Comarca de Janaúba- Minas Gerais, excluído qualquer outro para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
 
1.16 – Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus 
representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Janaúba, MG .........., de ...................de 2016.  
 
 
 
 

Bruno Ataíde Santos  

                                Diretora Geral - Hospital Regional de Janaúba  
Contratante 

 
 
 

Contratado 

 
 
 

TESTEMUNHA: 
 

a) _____________________ 
 

        bb))  __________________________________________    
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
  

  
 

Minuta de Contrato 
 

 

Termo de contrato, que entre si celebram a Fundação 
Hospitalar de Janaúba, e a empresa 
____________________________, para a aquisição de 
materiais permanente para Fundação Hospitalar de 
Janaúba, e em conformidade com o processo nº. 
000024/2016, Pregão Presencial nº. 000040/2016.  

 
 

 
A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com 

endereço a Av. Pedro Álvares Cabral, 140, B. Veredas, CNPJ n° 14.706.049/0001-79, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora Geral, a Sr. Bruno Ataíde 
Santos, do outro lado, a empresa, ___________________________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________________, com sede na 
_________________________________, nº _______ Bairro: __________, na cidade de 
______________, neste ato representada por _________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 000040/2016 e 
processo n° 000024/2016, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se 
regerá pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666/93, e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento parcelado de materiais permanentes para 
Fundação Hospitalar de Janaúba, observados no edital, termo de referência e a proposta da 
contratada, os quais independentemente da transição, são partes integrantes deste instrumento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

2.1. Entregar os bens no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos no ato 
convocatório, ratificados pela proposta, contados a partir da data da assinatura do presente 
Instrumento; 

2.2. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a 
embalagens, volumes, etc.; 

2.3. Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal e técnica; 

2.4. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

2.5. Cumprir, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas, mantendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por ou seus empregados, contratados prepostos, 
envolvidos na execução do contrato; 

2.7. Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas 
estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus 
empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer 
autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos 
acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso este seja 
chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a 
CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que 
abrangerá despesas processuais e honorárias de advogado arbitradas na referida condenação. 

2.8. A CONTRATADA deverá oferecer produtos de qualidade com completa assistência 
técnica e capacitação para os colaboradores da CONTRATANTE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, servidor 
especialmente designado; 

3.2.  Proporcionar todas as condições necessárias, para que a contratada possa cumprir o 
estabelecido no contrato; 

3.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do CONTRATADO; 
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3.4. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do 
contrato; 

3.5.  Garantir o acesso e a permanência dos técnicos do contratado nas dependências dos 
órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução dos serviços, objeto do 
contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os valores dos produtos ora contratados segue em anexo. 

 

Item 
Descrição do Material / 
Serviço 

Unidade 
Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
   

 R$                 R$    

2 
   

 R$                 R$    

5 
   

 R$                 R$    

    

Total do 
Fornecedor:  R$  

4.2.  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após conferência da entrega e serão 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no Hospital Regional de Janaúba, desde 
que tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto da presente licitação, conforme Nota de 
Autorização de Fornecimento, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo. A 
apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho e 
dados bancários acompanhados das provas de regularidade fiscal e trabalhista por meio da 
apresentação de Certidões de Débitos relativos à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; bem como relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e, ainda, prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa. 

4.3. Durante a vigência da ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 - equilíbrio econômico financeiro, ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 

4.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

4.4.1. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
proponente registrado será convocado pela Fundação Hospitalar de Janaúba para 
alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

4.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA  

5.1. A entrega dos produtos, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, contendo preço 
unitário e total da mesma, deverá ser feita em sua totalidade pela empresa vencedora, no prazo 
máximo de até 15 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento da Autorização de 
Compras, pois esse serão comprado de acordo com a demanda, os produtos serão entregues no 
Almoxarifado da Fundação Hospitalar de Janaúba. 

5.1.1. Os produtos desta licitação deverão em sua plenitude ser de boa qualidade. 

5.1.2. Os produtos que vierem a ser entregues pela contratada, danificados ou em 
desacordo com o edital devem ser substituídos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato correrão no presente exercício, à 
conta da Dotação Orçamentária Ficha 623 – 04. .04.01.04.01.01.10.302.4102.1103.4.4.90.51.00 
Equipamentos e materiais permanentes. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O presente contrato terá a vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo, a critério da Administração ser prorrogados até por mais 12 meses, 
através de termo aditivo. 

7.1.1. O (A) CONTRATADO (A) deverá manifestar-se oficialmente à CONTRATANTE, 
sobre o interesse em não dar continuidade ao presente contrato, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias anteriores ao término da vigência deste Instrumento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento de obrigações, sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções, sem 
prejuízo de outras estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, ou no instrumento convocatório: 

8.1.1. Pela recusa injustificada de assinatura do contrato, contados da data de convocação, 
feita por escrito pela Fundação, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da proposta. Após o prazo, poderá, também, ser imputada à 
CONTRATADA a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses; 

8.1.2. Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens 
ofertados, nos prazos previstos neste contrato, será aplicada multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total do pedido.  

8.1.3. Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou 
de demora para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste 
edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), por 
dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total do pedido.  

8.1.4. Pela entrega de documentos de faturamento em desacordo com o solicitado ou 
problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para a efetiva realização da nova prestação de serviço.  

8.2. Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses impedida de licitar 
e contratar com a Administração Pública, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) comportamento inidôneo; 

e) descumprimento da Ata de Registro de Preços. 

9. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 79 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.1.1. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) 
dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o (a) CONTRATADO(A) negligenciar a 
prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada. 

10. CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1.  A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada pelo responsável do 
almoxarifado desta Fundação. 

10.2.  Declaramos, em conformidade com o Art. 1º da Lei 10.520/2002, que os produtos 
descritos na planilha em anexo ao processo a serem utilizados pela Fundação, são bens comuns. 

11. CLAÚSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

11.1. As partes somente poderão alterar as Cláusulas constantes este instrumento, nas 
hipóteses previstas na lei 8.666/93, e as suas condições legais pertinentes, via termo aditivo. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Janaúba, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução 
deste Contrato. 

 
E, por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, 
firmou-se este Instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma e depois de lido e achado 
conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, vai por elas assinado. 
 
 
Fundação Hospitalar de Janaúba, ____ de ___________ de 2016. 
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____________________________________ 
 

Diretor(a) Geral da Fundação Hospitalar de Janaúba – FHJ 
Contratante 

 

________________________________ 
 

Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
 
______________________________________________ 
CPF: 
 

______________________________________________ 
CPF: 


